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PRESIDÊNCIA liA REI'ÚIlLlCA

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil

Departamento de Outorgas

Nota Tcen;ca n' 17I/2015/DEOUT/SPR/SAC-PR

Do: Departamento de Outorgas.
Para: Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil.
Assunto: Desafetação do Aeródromo de Hagé - I{S (SSCE).
Prncesso SAC-PR n" 00055.00175012011-24.
Relerenc;a: Oficio n" 9/D-PLN5113444, de 30/07/2015 (115. 74-75).
Data: 20 de novcmbro de 2015.

I. Introduçilo

A presente Nota Técnica tem por objeto analisar a situaçào do Aeródromo de Hagé
(SSCE). localizado no Município de Bagé-RS, eis que tal aeródromo afeta a circulação aérea c
a capacidade do espaço aéreo da região em que se encontra. conforme Oficio nO 9/D-
PLN5/13444, de 30 de julho de 2015 (115. 74-75). expedido pelo Departamento de Controle do
Espaço Aéreo - DECEA. do Comando da Aeronáutica - COMAER.

Convem mencionar que a Medida Provisória n° 527. de 18 de março de 2011
(convertida na Lei nO 12.462. de 5 de agosto de 201\). que alterou a Lei nO 10.683. de 28 de
maio de 2003. e o Decreto nO7.476. de lO de maio de 2011. atribuíram a esta Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República - SAC-PR a competência para elaborar e aprovar os
planos de outorgas para exploração da infraestrutura aeroportuária. ouvida a Agência Nacional
de Aviação Civil - ANAC. bem como regularizar as outorgas de vários aeródromos civis
públicos do País. nos temlOS do art. 36. da Lei n° 7.565. de 19 de dezembro de 1986 (Código
Brasileiro de Aeronáutica - CBA).

Nesse scntido. este Departamento de Outorgas - DEOUT verificou que o Aeródromo de
Bagé (SSCE) consta no cadastro de aeródromos civis públicos mantido pela ANAC. porem
atualmente não está atrelado a qualquer instrumento de delegação. situação descrita no sítio
oficial desta Secretaria 1• Ressalta-se que o aeródromo em questão roi objeto do Termo de
Convênio nO037/5D03/93. celebrado em 25 de junho de 1993 entre o Ministério da Aeronáutica
e O Município de Uagé - RS (11s. 01-08). mas teve seu prazo de vigência encerrado cm 25 de
junho dc 2013. nos termos de sua Cláusula Terceira (Do Prazo).

Tal situação. portanto. reelamava providências por parte deste Departamento de
Outorgas. segundo suas competências estabelecidas na Estrutura Regimental da Secretaria de
Aviação Civil da Presidência da República (Anexo L do Decreto nO7.476. de 10 de maio de
2011 ).

I SAC-I'R: <h!ln:lI\\w\\.a\'ia':;l{)ci\'il.g{)v.l>r/a.:çssQ.a.infl.lrnw,c~~oInulllrgaslrio'gnlndc.dn.~ul.rs> accs~{) em 1911112015.
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Cl. - f). I'}ém disso. não foi localizada a respectiva portaria de homologação do aeródromo. após
()~s;rtà' à biblioteca virtual da ANAC2• Cumpre destacar. ainda. que a Superintendência de
"Ourhrfr}i":?strutura Aeroportuaria - SIA. da ANAC. por meio do Olicio n° 2.747/201l/GENG/SIA-

ANAC, de 31 de outubro de 2011 (l1s. 20-20v). informou a este Departamento de Outorgas que
o referido aeródromo não teve sua Portaria de Homologação localizada após extensn pesquisa
documental empreendida junto aos arquivos herdados do extinto Departamento de Aviação
Civil, bem como junto a outros órgãos militares ligados à atividade aeroportuária nacional.

Na busca pela regularização do aeródromo em tela, consultoll~se o Estado do Rio
Grande do Sul. via Olicio n° 592/2013/DEOUT/SPR/SAC-PR, de 4 de novembro de 2013 (fls.
09-10), momento em que qlleslionou~se o interesse desse governo estadual cm assumir a
exploração do Aeródromo de I3agé (SSCE). Até o presente momento, não consta resposta do
Estado do Rio Grande do Sul no Protocolo desta SAC-PR.

Da mesma fonna, questionou-se, também, o interesse do Município de Bagé~RS, via
Olicio nO 659/20 13/IJEOUT/SPRlSi\C-PR, de 9 de dczcmbro dc 2013 (11,. li-li v). o qual, por
meio do Olicio n° 1084113 - GP, de 19 de dl.:zembro de 2013 (tl. 13), manifestou seu interesse
em explorar o aeródromo e celebrar novo Termo de Convênio para a exploração do citado
aeródromo.

Entretanto, ao ser indagado sobre a documentação necessária para o prosseguimento do
pleito, o Municipio manteve-se inerte, não respondendo ao
111/2014/DEOUT/SPR/SAC-PR. dc 12 dc março dc 2014 (11.
222/20 I4/DEOUT/SPR/Si\C-PR. de 29 de maio dc 2014 (11.17).

Oficios nO
16). e n°

Ainda na busca dc legítimos interessados, esta Secretaria questionou o interesse do
Comando da Aeronáutica - COMAER cm explorar o aeródromo em questão. confcJflnc Oficio
n° 06/2015/SE/Si\C-PIC dc 19 dc janciro de 2015 (11,. 23-24). O COMi\ER, via Olicio nO
23/GC311134, de 2 de fevereiro de 2015 (11.27). informou não ter interesse na exploração do
citado aeródromo.

Nesse ínterim. o Acroclube de Bagé, detentor do imóvel em que se assenta o aeródromo
(doação realizada pelo Município em outubro de 1996 - lls. 56-57), solicitou a outorga do
aeródromo na modalidade de autorização, por meio do Ollcio n° 002/2015 - Aeroclubc de
Bagé, de 25 dc março dc 2015 (11.32).

Diante de tal solicitação. esta Secretaria, por meio do alicio n° 142/SE/SAC~PR, de 30
dl: abril de 2015 (l1s. 66-(7), questionou o DECEA sobre a viabilidade da autorizaçào no
mencionado aeródromo, nos termos do art. 3°. * 2°, da Lei n° 7.87112012. lei esta que dispõe'
sobre as condições de delegação de aeródromos civis públicos por meio de autorização.

Todavia. o DECEA informou qlll: tal alternativa é inviável, bem como é inviável a
permanência do aeródromo aberto ao tráfego, como vêwseno Ofício nO9/D-PLN5/13444, de 30
dcjulhodc2015 (115.74-75).

Perante a resposta negativa do DECEA, foi informado ao Aerodubc de Bagé. via Ofício
nO 465/20 15/DEOUT/SPR/SAC-PR. de 25 de agosto de 2015 (11s. 79~79v). sobre a
inviabilidade da autorizaçào e que esta SAC-PR promoveu novo questionamento ao DECEA
para conlirmação do posicionamento deste, questionando-o também sobre a possibilidade da
modificação de uso do aeródromo para privado. conforme Oficio n"
464/2015/DEOUT/SPR/SAC-PR. dc 25 dc agosto dc 2015 (115.78-78v).

'z"" ~ca ANAC <hllp:llpcrgammn.aoac.go,.br/b;bl;o",o/;"d".php>. Ao,,"o em 19/11/2015. \\
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COlltinuaçilo da Nota Técnica nO 171/20 15/DEOUT/SPRlSAC-PR, de 20 de novembro de 2015 )~;.- ris n~ i?l~

!_~_.t,
, Por intcnll~Jio do Olkio nO.l.I/[)PLN5/200~6. de 10 d~ novc~nbrode ~015 (l1s:.80-SI~

o ~~CEi\ COnhrnH!lI. SC~I. POS1C10nal~len~o. ahnnando. IIlC.IUSIVC. (.lUC '{>~..-'~Otl"'0c.~9ó
posH':lOnamcnlo da II1Viablhdade de funcionamento do acrodroll1o mdcpL~ldla.'!:;d~sua
classilicação C01110 público ou privado. -- .•_'

Assim. considerando a necessidade de atualização do cmlastro de aeródromos CIVIS

públicos mantido pela ANA C (art. 8°. XXVI, da Lei n° 11.182/2005). c considerando a
inviabilidade de funcionamento do Aeródromo de Bagé (SSCE) decretado pelo DECEA. a
presente Nota Técnica realizará análise da situação atual do Município e do sítio aeroportuário
onde se encontra o referido aeródromo e. ao final. propor medidas e encaminhamentos.

2. Da amílisl'

2.1 Do município c do aeródromo

o Município de Bage - RS dista 393 km. na direção sudoeste. da cidade de Porto
Alegre. capital do Estado do Rio Grande do Sul'~.O mapa abaixo. originalmente elaborado. em
2013. pelo Departamcnto Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. situa. em recorte.
a cidade de Bagé, servida pela Rodovia Estndual RS 473 e por via ferrea. que leva a Pelotas e
ao porto de Rio Grande. Além disso, Bage também dispõe de dois aeródromos. o Aeroporto
Internacional de Bage - Comandante Gustavo Kraemcr (S13130). ao sul da cidade, e o
Aeródromo de Bage (SSCE). ohjeto da presente Nuta Técnica. Vê-se, ainda, em toda a porção
sudoeste da imagem. a fronteira brasileira com o Uruguai.

'-r- --- -..
'- "":'" •••_.--:c~~~-

Fonte: <http://www.dnit.gov.br/mapas-l1lultimodais/rs.pdf >. acesso cm 19/11/2015.

o Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística - IBGE-l (2010) registra 116.794
habitantes em Bagé.RS e Produto Interno Bruto - PIB municipal. em 2012, de R$ 1,66 bilhôes.
resultando em PIH per capifa de R$ 14.251.96. valor superior à metade do PIB per capila do
Estado do Rio Grande do Sul. que c de R$ 25.779.21. Ainda conlorme dados de 2012 c
divulgados pelo IBGE. o setor de serviços c responsúvel por 73.3% do Valor Agregado ao PIB
municipal de Bagc-RS. seguido pdo setor de indústria. que responde por 12% do VA. ~

J Prefeitura de Bagc: <http://www.bag;c.rs.gov.br/> acesso em 19111/2015.
4 IBGE: < http://www.cidades.ibge.gov.br/xtras/perfil.php?lang=&eodmun=430160> c \ \
<http://www.ibge.go\".br/csladosm/tcmas.php?sigla=pa&tema--=.contasregionais20 12>. acesso em 19/1 1/20 15. ~ .
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(l: oi';Cb\~tintlaçilo da Nota Técnica n° 171/20 15/DEOUT/SPRIS!\C.I'R, de 20 de novembro de 1015.
I~_1)-''1-
\ d)- O Aeródromo de Bagé (SSCE) foi mencionado no último Plano Aeroviário do Estado

ó '" "';';d~~4@brandc do Sul - PARGS 2003, cuja revisão foi publicuda em 2003. na condição de
~!'"'Pr%' romo de interesse municipal\ com função complerncntaró. A Figura nO 2 reproduz recorte

do Sistema Estadual de Aeroportos, imagem em que o Aeródromo de Bagé (SSCE) foi
assinalado. Conforme se percebe na imagem. na região de I3agê foi incluído também o já
mencionado Aeroporto Internacional de Bagé - Comandante Gustavo Kraclllcr (S1313G).
aeroporto administrado pela Infracro. por meio da Portaria nO 1.179/GM5. de 3 de outubro de
19807•

Fi Uni 2: Sistema Aero ortu;i.rio - PARGS 2003
(!;lO'"

0.\0_

~ .f:.t<lo •.•••••+
• ....."..,... "*" .f:. 11< ••••••••• ".:.

<" •••••••••

Fonte: PARGS 2003, pg. 1.8.

LEGENDA
00 "'.opono.l,"_u.'_al(',
(fl A.opono.lnl ••.nnfod.aUEstldu.1 (1)
"'" ••••"PDf1••de Inl." ••• I!.ladual (3~'

"""op ••n •• deln" •." ••• Munl<lpal (10'

Para o PARGS 2003, Aeroportos de interessc municipal são aqueles "localizados em
municípios que mio possuem importância soâoeconômica em nível estadual, mas q/le
desempenham.limçiio de a/endimenlo exclusivo a essas comunidades, por meio da operaçtio da
(/viaçiio gera('ll. Conformc o mesmo estudo. aeroportos complementares são "aqueles
aeroportos que mio possuem demanda por trampor/e aéreo, mas desempenham a /unçiio de
apoio a localidades de d(ficil acesso e a projC!losde desen\'Olviml!nto"'J.

Destaca-se que. embora o aeródromo tenha sido mencionado no referido Plano
Aeroviário, não constam em tal documcnto dados técnicos a respeito desta unidade
aeroportuária.

Conforme a Lista de Aeródromos Públicos, disponibilizada pela ANACIO, o Aeródromo
de Bagé (SSCE), se localiza nas coordcnadas geográlicas 31°19'40" S/ 54°08'05" W e possui
três pistas. uma medindo 640 x 50 metros. com orientação 01/19. em grama; a segunda
medindo 600 x 50 metros. com orientação 15/33. em grama; e a terceira medindo 570 x 50
metros, com orientaçào 09/27, também em grama. O uso do aplicativo gratuito Google Eartll.
na Jigura que segue, situa o Aeródromo de Dagé (SSCE). o Aeroporto Internacional de Dagé-
Comandante Gustavo Kracmcr (S13BG) e a respectiva cidade.

, PARaS 2003, pg. 5-5.
(, PARGS 2003. pg. 5-8.
7 SA C-rR: d iSPOll i\tc 1 em: <hnp:l!www.3viacao.gov.br/acesso-a-in formacao/outorgas/rio-gr.lllde-do-so l-rs> ,
consulta em 19/11/2015.
~ PARGS 2ll03. pg. 1-2.
'J PARGS 2003. pg. 1.3.
10 ANAC: <www.an.1f.gov.br>. Acesso em 19/11/2015.
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Continuação da Nota Técnica n° J 71120 15/DEOUT/SPRJSAC.PR, de 20 de novembro de 2015.

Fonte: aplicativo gratuito Google Earlh, imagem de 03/1212013, acesso em 19/11/2015.

Já as Figuras n° 4 traz, com maior aproximação. apenas o Aeródromo de Bagé (SSCE),
objeto desta Nota Técnica,

Fome: aplicativo gratuito Gooxle Earth, imagem de 0311212013, acesso em 19/11/2015.

Na Figura nO 5, ainda maior aproximação na mesma imagem aérea disponibilizada
gratuitamente pelo aplicativo Google Earth, visualizam-se benfeitorias existentes no sítio do
Aeródromo de Bagé (SSCE). Registre-se quc esta foto foi girada cerca de 45° no sentido anti-
horário. para melhor enquadramento das edificações que servem ao aeródromo.

}\-
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Fonte: aplicativo gratuito GlJo~h'E1Irlh. imagem de 03112/2013, ;lcesso em 19/1112015.

Ademais. o Aeródromo de Bagé (SSCE) recebeu sucessivas NOTAMs de fechamento.
pelo menos a partir 3 de dezembro 2010. por oferecer risco às operações aereas. segundo dados
do Olicio n" 2.ó91/2011/GENG/SIA-ANi\C. expedido pela Superintendência de Infraestrutura
Aeroportuária. da ANAC, em 24 de outubro de 2011 (11s. 19-19v). Em consulta ao Serviço de
Informação Aeronáutica", verilica-se que () aeródromo ainda encontra-se fechado ao tráfego
aéreo. constando que () indicndor de localidade está aguardando ativação. conforme a Figura nO
6. Insta salientar que tal situação levou à retirada do aeródromo em questão da Publicação
Auxiliar de Rotas Aéreas _ ROTAER 12.

Fi 'ura 6: Aisn'ch - Acrilllromo de Ba.é

AS-de
Infonnação
Aeronauüca

ssce

INDICADOR DE LOCALIDADE AGUARDANDOATIVAçAO

Font~: Aisweb. consulta em 19/1 1/2015.

Registre-se ainda que o Aeroporto Internacional de Bagé - Comandante Gustavo
Kraclllcr (SBBG). administrado pela lnfraero. e não o aeródromo objeto desta Nota técnica. foi
incluído na lista dos aeródromos a serem beneficiados pelo Programa de Investimentos em
Logística - PIL 110 segmento Aviação Regional. este sob responsabilidade da SAC_PRIJ• como
mostra a figura abaixo:

11Aisweb: <http://www.aisweb.aer.lllil.br/notam/rs.crm>. consulta em IWI 1r-O 15.
Il ROlAER, 17 de sel~ll1br()de 20 15. p. 3.B, 4.SS.
IJ SAC_PR: <http://www.nvincaocivil.l.;ov.br/nol icias120 11/ 12/l,;llVCrno.anuncia .programa-de- invesl imenlo-crn-
aeroponos> acesso em 19/1112015.
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Continuaç,lo da Nota Técnica n° 17112015/DEOUT/SPR/SAC.PR. de 20 dc novembro de 2015.

Investimentos - Região Sul
F' 7 I'IL A
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Fonte: Presidência da República

2.2 Dl' existência do llcnídromo

Esta Secretaria. buscando regularizar a outorga do Aeródromo de Bagé (SSCE) e
impulsionado pelo pleito do Aeroclube dc Bagé, fonnalizado no Oficio nO 002/2015 -
Acroclube de Bagc. de 25 de março de 2015 (n. 32). questionou ao DECEA sobre a viabilidade
da autorização da exploração do aeródromo por aquele aeroclube, conforme Oficio nO
142/SE/SAC-PR, de 30 de abril de 2015 (fls. 66-67), em atendimento ao art. 3°. ~2°. do Decreto
7.H7I/2012.

o Olicio o" 9/D-PLN51l3444. de 30 de julho de 2015 (fls. 74-75) ((>nual;za o
posicionamento uu DECEA de inviabilidade do pleito em tela, levando-se em eonta os aspectos
referentes à circulação aérea c capacidade do espaço acreo. De acordo com a manifestação do
referido DECEA. foi constatado "que há .mbrepos;çiio da área de proleçiío do drClúfo de
{reVe};ocom os circuitos do aeródromo privado Bl/xé/Aeromis (S./XA) e aeródromo público
B"Ké I Comandante G/lsfal'o Kraemer (5jBBG)". No mesmo documento, o DECEA informa que
foram consideradas. inclusive, todas as possibilidades de viabilização de adequação para o
funcionamento do aeródromo, tais como restrição de número máximo de operações ou mesmo
acordos operacionais. porém todas sem sucesso.

Dinnte disso. este DEOUT expediu o Oficio nO464/2015/DEOUT/SPR/SAC-PR. de 25
de agosto de 2015 (fls. 78-78v), ao DECEA solicitando a confirmação da inviabilidade de
operação do Aeroclube de Bagé (SSCE). e ainda, verificar a possibilidade de sua operação
como privado. Expediu-se. também. o Oficio nO465/2015/DEOUT/SPR/SAC-PR. de 25 de
agosto de 2015 (fls. 79-79v), infomlando tal situação ao Aeroclube de Bagé.

Entretanto, o DECEA expediu. em resposta. o Oncio nO Il/DPLN5/20046, de la de
novembro de 2015 (11s.80-81). ratificando () seu parecer desfavorável. confirmando. portanto. a
inviabilidade de funcionamento do referido aeródromo em qualquer modalidade de uso ou
exploração.

iF-
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3. Conclusão

Diante do exposto. considerando a inviabilidade de funcionamento do Aeródromo de
Bagé (SSCE), conforme manilcstaçào do DECEA. sugerimos a expedição de Olicio à Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC, conforme minuta em anexo. para que se promova a
exclusão do aeródromo em questão do cadastro de aeródromos mantido por aquela Agência.
com efeitos a partir da próxima publicação aeronáutica.

Sendo o que nos compete até o momento. submete-se a presente Nota Técnica à
apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas da Secretaria de Política
Regulatória dc Aviação Civil.

Brasília-DF. 20 de novembro de 2015.

GEICIM R • SOUSA ROIJIUGUES
Chefe de Divisão

DEOUT/SI'R

De acordo. encuminhe-se o resc
Política Regulatória de Aviação Ci" I.

LEONARIJO IEIJEmos/. GONÇALVES
Coordenador

~ processo à apreciação do Senhor Secretário de

Brasília-DF. ~ de OEl.t,vii]/lode 2015.

RONEI SA GIORO GLANZMANN
Dire de Outorgas

SI'RISE

De acordo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Secretário-Executivo para
providências da alçada daquela unidadc.

Brasília-DF, 1.+ de l,""_~.,,de 2015.

cát~
MARTHA SEI LLIER-

Secretária de Política Regulatória de Aviação Civil. substituta

T0 uh.. cI", ~n"
J-+)Jvj J,S /3 .=;11l~L-
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PORTARIA N" 1462/SIA, DE 10 DE JUNHO DE 2016.

~

ANAC AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIACÃO CIVIL

Exclui () Aeródromo Público Aeroclubc de
Bagé/RS (SSCE) do cadastro de aeródromos.

o SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA. no uso da
atribuição que lhe confere o art. 41, incisos VIII c X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nO
110, de 15 de setembro de 2009, tendo em vista o disposto na Resolução nO 15R,de 13 de julho de 20 I0,
com fundamento na Lei n" 7.565, de 19 de dezembro de 19R6, c considerando () que consta do processo
n" 00065.063XO 1/20 16-05.

RESOLVE:

Art. I" Excluir o aeródromo abaixo do cadastro. fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Acroc\ube de Bagé;

11- código OACI: SSCE;

111 - município (UF): Bagé (RS);

IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas):
31° 19'40" S /054° OR' 05" W;

Ar!. 2" Esta Portaria entra em vigor em 15 de setembro de 2016.

FABIO FAIZI RAIINEMAY RAIlIlANI

Publicado 1/0 Diário Oficial da U"hio de 13 dejlmlto de lO/f), Seçào I. págilla 94.


